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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

Of. n° 032/19-GPC Carazinho, 12 de fevereiro de 2019.

Excelentíssimo Senhor,
Ver. Daniel Weber,

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

CÂMARA MUNIC'-AL 
UE CARAZINHO

Protocolo n.° 
Hora iS’-OY

2 1 FEV.
Encaminha Projeto de Lei n° 015/19

Rcn.^
Ass.:.Senhor Presidente:

i

Pelo presente encaminhamos a essa Egrégia Casa o Projeto de Lei n° 

015/19, desta data, que Autoriza a concessão de uso de um veículo do Município à 

Associação dos Produtores do Assentamento Santa Terezinha - APAST.

!

Exposição de Motivos:

A presente propositura vem de encontro à solicitação da Associação dos 

Produtores do Assentamento Santa Terezinha - APAST, composta por oito famílias que 

foram assentadas no ano de 1992 pelo Programa de Reforma Agrária.
A referida associação solicita, através da EMATER, de acordo com 

expediente em anexo, a concessão de uso de maquinário que está em desuso e sucateado 

no pátio da Secretaria Municipal de Agricultura e Serviços Rurais, conforme concordância 

do secretário da referida pasta e parecer da Procuradoria Geral do Município, para uso nas 

atividades fins desenvolvidas pelos pequenos produtores, no que se refere à produção 

leiteira.
Anexamos ainda laudo de avaliação do trator e do vagão forrageiro, objetos 

da presente concessão de uso.

Atenciosamente

Prefeito
/DDV /

/
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PROJETO DE LEI N° 015, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019.

Autoriza a concessão de uso de um veículo do 
Município à Associação dos Produtores do 
Assentamento Santa Terezinha - APAST.

Art. 1o Fica o Município de Carazinho autorizado a conceder, para fins de uso, nos 
termos da minuta anexa, à Associação dos Produtores do Assentamento Santa Terezinha - APAST, 01 
(um) trator da marca John Deere, Modelo 5605, potência de 75CV e 01 (um) vagão forrageiro 
basculante da marca IPACOL, património n° 29766, ambos pertencentes à Secretaria Municipal de 
Agricultura e Serviços Rurais.

Art. 2o Os bens objeto da presente concessão destinam-se à referida associação, para 
uso exclusivo nas atividades fins desenvolvidas pelos pequenos produtores, no que refere-se à 
produção leiteira.

Art. 3o A concessão autorizada pelo Art. Io, é peto prazo de 10 (dez) anos, contados da 
vigência desta Lei, podendo ser prorrogado mediante aditamento do instrumento por novo período 
consensualmente acordado entre as partes.

Parágrafo Único. Ao término do prazo, ou rescindido o contrato da concessão, a 
concessionária restituirá os bens ao Município, incorporando-se as melhorias que vierem a ser feitas ao 
património municipal, sem ónus, em virtude da gratuidade do uso.

Art. 4o O contrato de concessão será rescindido:
a) no caso de dissolução ou desativação da concessionária;
b) instaurada a insolvência civil da concessionária;
c) por razões de interesse público;
d) decorrido o prazo da concessão;
e) uso dos bens pela concessionária diversamente da finalidade a que foram

concedidos;
f) pelo não cumprimento por parte da concessionária das obrigações ora estipuladas;
g) não uso dos bens pela concessionária para a finalidade que foram concedidos, por 

período superiora 6 (seis) meses.

Art. 5o A concessionária compromete-se a:
a) efetuar a réforma e zelar pela manutenção e conservação dos bens, dentro das 

normas e legislação municipal em vigor;
b) prestar contas anualmente, junto à Secretaria Municipal de Agricultura e Serviços 

Rurais, dos serviços realizados;
c) realizar serviços para outros produtores de diversas localidades do interior, tais como 

Pinheiro Marcado, São Bento, Colónia Dona Júlia, Santa Terezinha, Molha Relego e outras, mesmo que 
não sejam sócios da referida associação, a fim de contribuir para o desenvolvimento da bacia leiteira do 
Município.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 12 de fevereiro de 2019,

DDV
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MINUTA

TERMO DE CONCESSÃO DE USO

CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE CARAZINHO, pessoa jurídica de direito púbiico interno, com sede 
na Av. Flores da Cunha, 1264, inscrito no CNPJ sob n° 87.613.535/0001-16, neste ato denominado 
CONCEDENTE, representado por seu Prefeito, Milton Schmitz.

CONCESSIONÁRIA: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DO ASSENTAMENTO SANTA 
TEREZINHA - APAST, inscrita no CNPJ sob n° 23.092.615/0001-90, com sede na Rua Antônio 
Veríssimo da Fonseca, s/n, Distrito de Pinheiro Marcado, nesta cidade, neste ato representada por 
seu Presidente, Sr. Adelar Alves Rodrigues, e de ora em diante denominada CONCESSIONÁRIA.

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes acima nomeadas e qualificadas, com base na Lei Municipal n°
..... /19, têm entre si, certo e ajustado, a concessão de uso de 01 (um) trator da marca John Deere,
Modelo 5605, potência de 75CV e 01 (um) vagão forrageiro basculante da marca IPACOL, 
património n° 29766, ambos pertencentes à Secretaria Municipal de Agricultura e Serviços Rurais.

CLÁUSULA SEGUNDA: Os bens objeto da presente concessão destinam-se à referida 
associação, para uso exclusivo nas atividades fins desenvolvidas pelos pequenos produtores, no 
que refere-se à produção leiteira.

CLÁUSULA TERCEIRA: A concessão dos bens referidos na Cláusula Primeira é pelo prazo de 10 
(dez) anos, contados da vigência da Lei Municipal n° 
aditamento do instrumento por novo período consensualmente acordado entre as partes.

CLÁUSULA QUARTA: Ao término do prazo, ou rescindido o contrato da concessão, a 
concessionária restituirá os bens ao Município, incorporando-se as melhorias que vierem a ser 
feitas ao património municipal, sem ónus, em virtude da gratuidade do uso.

/19, podendo ser prorrogado mediante

CLÁUSULA QUINTA: O contrato de concessão será rescindido:
no caso de dissolução ou desativação da concessionária; 
instaurada a insolvência civil da concessionária; 
por razões de interesse público; 
decorrido o prazo da concessão;
uso dos bens pela concessionária diversamente da finalidade a que foram

a)
b)
c)
d)
e)

concedidos;
pelo não cumprimento por parte da concessionária das obrigações oraf)

estipuladas;
não uso dos bens pela concessionária para a finalidade que foram 

concedidos, por período superior a 6 (seis) meses.
9)

CLÁUSULA SEXTA: A concessionária compromete-se a:
a) efetuar a reforma e zelar pela manutenção e conservação dos bens, dentro das 

normas e legislação municipal em vigor;
b) prestar contas anualmente, junto à Secretaria Municipal de Agricultura e Serviços
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Rurais, dos serviços realizados;
c) realizar serviços para outros produtores de diversas localidades do interior, tais como 

Pinheiro Marcado, São Bento, Colónia Dona Júlia, Santa Terezinha, Molha Relego e outras, mesmo que 
não sejam sócios da referida associação, a fim de contribuir para o desenvolvimento da bacia leiteira do 
Município.

E, por estarem as partes assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento 
em duas (02) vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas infra, tudo após ter sido lido 
e conferido, estando de acordo com o estipulado.

de 2019.Carazinho, .. det

Milton Schmitz 
Prefeito

Adelar Alves Rodrigues
Associação dos Produtores do Assentamento Santa Terezinha

Testemunhas:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E SERVIÇOS RURAIS

Carazinho, 15 de maio de 2018.

Of. Circ n° 056/2018

Secretaria Municipal da Administração

■m
W Prezado Secretário,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, venho por meio deste manifestar-me positivamente com 

relação à solicitação feita pela Associação dos Produtores do Assentamento Santa Terezinha 

(APAST), que trata sobre a cessão de alguns equipamentos que estão em desuso e sucateados no 

pátio da Secretária de Agricultura e Serviços Rurais.

Assim sendo, considerando parecer positivo e orientação da procuradoria geral do município, 

a qual cita em seu memorando (N°442/2018) as bases legais conforme artigo da Lei Orgânica 

Municipal, solicito que seja elaborado Projeto de Lei neste sentido, para que seja encaminhado para 

apreciação do Poder Legislativo.

Os equipamentos em questão são um Trator da Marca John Deere modelo 5605 e um vagão 

forrageiro da marca Ipacol. As condições de uso, pareceres, comprovações e demais documentos 

seguem em anexo a este ofício.

Certo de vossa compreensão, sendo o que se apresenta para o momento, coloco-me à 

disposição para qualquer esclarecimento que se faça necessário.

Atenciosamente,■' í

/
•A,.Pra-.''.íyrJcifwI Js 

§sorôí8r1s áe Avfnifte&eçSs ;

■J:i Cr Aldrín Alisson Keyser _ 
'Secrétano da Agricultura

1 5 Hi I 201B !.
i
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE CARAZINHO 
PROCURADORIA GERAL

INFORMAÇÃO N° 442/2018

DE: PROCURADORIA GERAL

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

ASSUNTO: OF. N° 04/2018

Prezado Secretário:

Ao tempo em que o cumprimentamos cordialmente, considerando o ofício supracitado, 

proveniente da Emater/RS. em anexo, informamos o seguinte:

Vimos tratar do pedido administrativo feito pela Emater em nome da Associação dos 

Produtores do Assentamento Santa Terezinha-APAST, informando que na região em que a 

Associação atende, os produtores são pequenos produtores e possuem poucas máquinas e 

equipamentos, e em nome da associação, os mesmos solicitam que a Secretaria da Agricultura 

avalie a cessão de alguns equipamentos.

Neste momento a proposta, da referida associação, é de que seja elaborado um contrato de 

cessão de um trator agrícola marca John Deere 5605, que está em desuso, e um vagão forrageiro da 

marca IPACOL, que também está sendo pouco utilizado, e ambos seriam de grande utilidade para 

os produtores da Associação.

Sendo que. os responsáveis legais da associação se responsabilizarão pela reforma e 

manutenção das máquinas e equipamentos, bem como prestarão contas anualmente, dos serviços 

realizados. Além disso, a associação se compromete a realizar serviços para outros produtores do 

distrito, mesmo que não sejam sócios da associação, a fím de contribuir para o desenvolvimento da 

agricultura no município.
^Ci- a-:-

l 8 MAi 2GÍ8
osr&nwi 5â-LSâirecsbidãt
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Assim, tendo em vista o narrado no Of. supracitado, vejamos o que aduz a Lei orgânica 

Municipal referente a concessão ou permissão de bens municipais por terceiros:

Art. 76. O uso de bens municipais por terceiros 

só poderá ser feito mediante concessão ou 

permissão a título precário e por tempo 

determinado, conforme o interesse público o 

exigir, sempre com prévia autorização do Poder 

Legislativo.

Parágrafo único. A concessão de uso dos bens 

públicos, de uso especial e dominical, 

dependerá de lei e concorrência e será feita 

mediante contrato, sob pena de nulidade do ato, 

ressalvada a hipótese prevista em lei federal.

Diante do exposto, sugere esta Procuradoria-Geral, que o pedido de concessão/permissão 

encontra respaldo legal, conforme art. 76 da Lei Orgânica Municipal, sendo que no caso em tela, o 

interesse público encontra-se justificado. Assim, caso a Secretaria de Agricultura concorde com a 

concessão/permissão dos bens descritos no of. 18/2018, deverá ser encaminhado projeto de Lei ao 

Poder Legislativo, após a apreciação do referido projeto e com a autorização legislativa poderá ser 

confeccionado contrato, salientando que deverá ser respeitado o contido no art. 73 da Lei Orgânica, 

que aduz sobre a obrigatoriedade de avaliação dos bens.

m

Sendo o que tínhamos para o momento, apresentamos as nossas atenciosas saudações e nos 

colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Carazinho, 9 de maio de 2018.

■ 'Y'
\Antônio Azi/^*

OAB /RS eG.SIz'
Assessor Jurjdico

Prefeitura Municipal de Carazinho/RS

/
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l<òSUGESTÃO DE PREÇOS PARA AVALIAÇÃO DE BENS

[PREFEITURA municipal de carazinho1 - PROPRIETÁRIO:
Avaliaçao2 - Finalidade:

3 - Localização: Carazin ho/RS
4 - Data da vistoria: 22/05/2018

Método avaliativo Comparativo com depreciação.5 - Móveis: Nível de Precisão NBR 8977 - Expedito.
Método avaliativo Comparativo, com depreciação para construções.

6 - Imóveis: Expedito NBR 8799 Imóveis rurais.
NBR 05676 Imóveis urbanos.Nível de Precisão

7- CARACTERIZAÇÃO DO BEM MÓVEL:
Nome: TRATOR Marca: JOHN DEERE Modelo: 56051

(Tipo:Fabricante: Série: 005605A020166
JOHN DEERE

[Manutenção:
NIHIL

Ano de Fabricação: NIHIL Estado de conservação:
REGULAR

Vida útil: 25 ANOS

Potência/Capacidade: 75 CV Regime de trabalho: 24Hm
Construção onde está instalada: GALPAOPerde valor se removido? NIHIL

Outras características: SEM PATRIMÓNIO; PROBLEMAS COM SISTEMA DE EMBREAGEM

2 Nome: Marca: IPACOL Modelo: VF8.0VAGAO FORRAGEIRO

Fabricante:
IPACOL

Tipo: ABERTURA [Série: IP630-16 
LATERAL

Ano de Fabricação: 2016 Estado de conservação: BOA [Manutenção:
|;iNIHIL

Vida útil: 25 ANOS

Potência/Capacidade: 6 TONELADAS/8M3 Regime de trabalho: NIHIL

Construção onde está instalada: GALPÃOPerde valor se removido? NIHIL

Outras características: PATRIMÓNIO 028067

[Modelo:Marca:3 Nome:
i
Série:Fabricante: Tipo:

Vida útil:Ano de Fabricação: Estado de conservação: Manutenção:

Potência/Capacidade: Regime de trabalho:

[Construção onde está instalada:Perde valor se removido?

Outras características:

8-RESUMO
R$ 30.000,00Valor do Bem ns 1:
R$ 8.000,00Valor do Bem n°2:

Valor do Bem n5 3:
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 38.000,00

Carazinho , 22 de MAIO de 2018.

, A- ^ 3J\
Nome do Técnico: Ana Clara Vian 
Ns registro no CREA: RS 167630 

CPF: 014.833.170-05
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Carazinho, 19 de fevereiro de 2018.

Of. Emater/RS-Ascar 04/2018

Ref. Associação dos Produtores do Assentamento Santa Terezinha - APAST

MUHlCÍPiGDE CARA2IHH0 
PROCURADORIA GERAL

—s- TV-
2 8 FEV 2018À Secretaria de Agricultura 

A/C Sr. Aldrin A. Keyser
?5r

Gytçspofidêncta | Korano
RECE31DA

Rúbrtca

f# go! vfe i ■

No distrito de Pinheiro Marcado do município de Carazínho/RS existe um

assentamento composto por oito famílias, que foram assentadas no ano de 1992 pelo 

programa de Reforma Agrária. Este grupo de agricultores decidiu criar em 20 de junho 

de 2015 uma associação formal, a Associação dos Produtores do Assentamento Santa 

Terezinha (APAST). Neste momento, o presidente da associação, o Sr. Adelar Alves 

Rodrigues e o vice-presidente Aldemir Hammel, solicitaram um auxílio do escritório 

municipal da Emater/RS-Ascar, que é a entidade oficia) que presta assistência ao 

assentamento, neste encaminhamento à Secretaria da Agricultura.

Dessa forma, como os produtores são pequenos produtores e possuem poucas 

máquinas e equipamentos, em nome da associação, os mesmos solicitam que a 

Secretaria da Agricultura avalie a cessão de alguns equipamentos para a Associação. 

Meste momento a proposta é que seja elaborado um contrato de cessão de um trator 

agrícola da marca John Deere 5605, que está em desuso, e um vagão forrageiro da marca 

IPACOL, que também está sendo pouco utilizado, e ambos seriam de grande utilidade 

para os produtores da Associação.

Caso seja firmado o contrato de cessão, os responsáveis da associação se 

responsabilizarão pela reforma e manutenção das máquinas e equipamentos, bem 

como prestarão contas anualmente, dos serviços realizados. Além disso, a associação se 

coloca à disposição para realizar serviços para outros produtores do distrito, mesmo que
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não sejam sócios da associação, a fim de contribuir para desenvolvimento da agricultura 

no município.

Em anexo segue o estatuto social e Comprovante de Inscrição e de Situação

Cadastral.

Gratos desde já, f

lu. 7/1 /'>
- ífT*yA VvC^ X,-7

Engenheira Agrônoma 
Ana Clara Vian 
Emater-Ascar/RS

Adelar A. Rodrigues 
CPF: 935.655.420-00

Aldemir Hammel 
CPF'.472.761.690-49

*

Recebido: / /



/Comprovante dê inscrição e de SiU/açãu Cadastral - Impressão19/08/2015 ^77?y

Ç)

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA i

NÚMERCOE NSCR1ÇÃO 
23.092.615/0001-90 
MATRIZ

DATADEAEERTURP
16/07/2015COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 

SITUAÇÃO CADASTRAL

•' NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DOS PRODUTORES DO ASSENTAMENTO SANTA TEREZINHA - APAST
m ULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DliSCRlÇÃC OA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÒDi'30 E Dl SCRIÇÃG DAS AITVIDADES ECONÓMICAS SL-CUNOÃRiAy 
Não informada

CÓDIGO E Dt 5CRIÇÀO OA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

NÚMERO COMPLEMENTOlogradourd
RANTONiO VERÍSSIMO DA FONSECA S/N

MUNICÍPIO

CARAZ1NHO
BAIRROÍDISTRITO
DISTRITO PINHEIRO MARCADO

UFCEP
99.500-000 RS

ENDEREÇO f-^ETRÕNICO TELEFONE
(54) 3329-1677

i:NTF FEDER \TIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
16/07/2015

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MO IIVO DL S TUAÇÃO CAGAS! IÍAL

SITUAÇÃO Eí-PECIAL DAI ADA SITUAÇÃO LSPLCLAL
* + *•>**+*■*tinr K* «r jm»

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 19/08/2015 às 08:28:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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© Copyright Receita Federal do Brasil - 19/08/2015
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ASSOCIAÇÃO QOS PRODUTORES DO ASSENTAMENTO SANTA TEREZ1NHA - APAST

ESTATUTO SOCIAL

ICAPÍTULO I
A A

U

Da Denominação, Sede, Duração e Objetivos

Art is - A Associação dos Produtores do Assentamento Santa Terezinha. entidade de caráter civil, sem 
fins lucrativos, fundada em 20 de junho de 2015, que se regerá por este Estatuto e pelas disposições 
legais aplicáveis

An. 2U - A Associação terá a sua sede na rua Antônio Veríssimo da Fonseca, s/n, distrito de Pinheiro 
Marcado, Carazinho, neste Estado.

O prazo de duração da Associação é por tempo indeterminado e o exercício social coincidiráArt. 3?
:om o ano civil.

Vt. -1^ • É objetivo da Associação o exercício de mútua colaboração entre seus associados, visando à 
atestação, pela entidade, de quaisquer serviços que possam contribuir para o fomento e racionalização 
da atividades agrícolas e para melhorar as condições de vida de seus integrantes, com especial ênfase na 
divulgação de matérias relacionadas a técnicas de produção e manejo, mercado e preços, melhoria de 
qualidade e de produtividade.

Ari. 5- • Para consecução do seu objetivo, a Associação poderá:

1. adquirir ou alugar imóveis para instalações administrativas, tecnológicas, de apoio a produção 
e à sua guarda e conservação da produção dos associados;

2. negociar, no interesse comum, a venda de leite dos associados e, de igual modo, orientar 
compras de insumos utilizados pelos associados, em especial, fertilizantes, calcário, sememes, 
rações e sémen,

3. manter, na medida do possível, serviços de assistência médica, dentária, recreativa e 
educacional, podendo, para tanto, celebrar convénios com entidade pública, empresas ou 
profissionais qualificados;

4. filiar-se a outras entidades congéneres.
5. Participar na busca de soluções para os problemas comuns dos produtores de leite e de grãos;
5. prestar ou mediar serviços na produção de leite e de grãos;
7. prestar e mediar serviços para a coleta e transporte da produção e bem como a criação de 

animais;
S. promover condições para ganhos de escala e maior acesso dos associados ao crédito rural e ao 

serviço de apoio governamental;
9. manter meios de comunicação com os associados, afim de informa-los sobre assumes de 

interesse comum;
10. promover a troca de experiência entre os associados sobre problemas administrativos, 

financeiros e económicos de seus estabelecimentos;
11. promover a formação, capacitação e treinamento de seus dirigentes e associados;
12. promover o acesso aos recursos de crédito, visando beneficiar seus associados;
13. racionalizar as atividades económicas desenvolvendo formas de cooperação que auxiliem os 

associados na produção manufaiureira e na comercialização de bens e serviços;
14 Defender os direitos dos associados junto ao poder público, principalmente no atendimento 

das necessidades de educação, saúde, habitação, transporte e lazer;
15. Contribuir para a organização de movimentos voltados para preservação ambiental;
16 Buscar recursos, doações ou subvenções dos órgãos públicos para melhorar a qualidade de vida 

dos pequenos agricultores.
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CAPÍTULO \\

Dos Associados

SEÇÃO i

/Da Admissão, do Desligamento e da Exclusão
f

- Podem ser associados todos os pequenos agricultores, incluindo parceiros assentados eArt. 6^
arrendatários, residentes no fftunicípio de Carazinho, que concordem com as disposições deste Estatuto 
e que, pela ajuda mútua, assumam o compromisso de contribuir para a consecução dos objetivos da
sociedade.

§ 1? • A Associação somente terá efetivo funcionamento se contar com um número de associados não 
inferior a 10 (dez).

§ T9 • a admissão de associado, após a aprovação de sua proposta pela Diretória, se efetiva mediante 
compromisso de pagamento da taxa de inscrição e sua assinatura no termo de inscrição. A taxa de 
inscrição será fixada pela Assembleia. Serão considerados sócios fundadores, todos os participantes da 
Assembléia de Fundação. Todos os associados pagarão uma mensalidade definida pela Assembleia.'i

Ari. 79 - O associado poderá demitir-se quando lhe convier, sem direito a ressarcimento das 
contribuições pagas.

Art. 89 • O associado deverá desligar-se da Associação se deixar de atender aos requisitos exigidos para a 
sua admissão ou de permanência no quadro de associados.

Art. 99 - A exclusão do associado far-se-á: a) Por morte; b) Por extinção de pessoa jurídica; c) Pela 
diretória ao associado que infringir qualquer disposição legal ou estatutéria, devendo haver imediata 
notificação por escrito ao associado.

§19-0 associado excluído poderá recorrer para a Assembléia Geral dentro do pra20 de 30 {irinu») dias, 
contando da data do recebimento da notificação.

§29-0 recurso terá efeito suspensivo até a realização da primeira Assembléia Geral.

I) § 3? - A exclusão considerar-se-á definitiva se 0 associado não recorrer da penalidade, no prazo previsto 
no § 19 peste artigo.

SEÇÃO II

Dos Direitos, Deveres e Responsabilidades

Art. 109 . sâo direitos do associado:

participar dos programas de benefícios e gozar de outras vantagens que a Associação v^nho 
realizarou conceder;
votar e ser votado para membro da Diretória ou do Conselho Fiscal;
participar das reuniões na Assembléia Geral, discutindo e votando os assuntos que nelas forem 
tratados;
ter acesso aos livros e documentos fiscais, contábeis e de controles administrativos, nas épocas 
próprias, mediante requerimento prévio;

1.

2.
3.

4.

1
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5. solicitar, ou qualquer tempo, esclarecimentos e informações sobre as atividades dn associação 
e propor medidas de interesse para o seu aperfeiçoamento e desenvolvimento;

6. convocar a Assembléia Geral e fazer nela representar, nos termos e nas condições previstas 
neste estatuto;

7. desligar-se da associação quando lhe convier.

Parágrafo Único - 0 associado que aceitar e estabelecer relações empregatícias com a Associação perde 
o direito de votar e ser votado, até que sejam aprovadas as contas do exercício em que deixar o 
emprego.

Art. 11- - É dever de todo associado:

1. observar as disposições legais e estatutárias, bem como as deliberações regularmente tomadas 
pela Diretória e pela Assembleia Geral;

2. respeitar os compromissos assumidos para com a Associação;
3. manter-se em dia com as suas contribuições;
4. contribuir, por todos os meios ao seu alcance, para proteger o bom nome e o progresso da 

Associação.

Art. 12? - Os associados não responderão por obrigações contraídas pela Associação, salvo se 
espontânea, individual e expressamente se obrigar.

SEÇÃO III

Da Representação

Art. 13? - O associado, por justo e comprovado impedimento, poderá fazer-se representar 
Assembléia Geral por outro associado, mediante mandato escrito, desde que estejam ambos em pleno 
gozo de seus direitos sociais.

na

Parágrafo Único - O mandatário não poderá ser ocupante de cargo eletivo na associação, nem 
representar, em um mesma reunião, mais de 1 (um) associado.

CAPÍTULO m

Do Património

Art. 14? - O património da Associação será constituído:

1. pelos bens móveis e imóveis de sua propriedade;
2. por auxílios, doações ou subvenções provenientes de qualquer entidade pública ou particular;
3. por contribuições mensais de associados, nos termos 

Assembléia Gerai;

4. por receitas ou resultados provenientes de prestação de serviços ou de contraprestação em 
programas assistenciais.

que forem estabelecidas pelaem

CAPÍTULO IV

Dos Órgãos Sociais

SEÇÃO I

Da Assembléia Geral

->-v4
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Ari. 159 - A Assembléia Geral dos associados é órgão soberano em qualquer decisão de interesse- da 
Associação, nos limites do que dispuser a lei e na conformidade deste Estatuto, suas deliberações 
atingem a todos os seus membros, mesmo que ausentes ou discordantes.

§19-0 associado que não estiver quite com as suas obrigações junto a Associação nao poderá votar e 
ser votado;

£§ 29 - A Assembléia Geral deliberará por maioria simples de votos, salvo os casos previstos neste 
Estatuto.

§39-0 associado é considerado quite com suas obrigações, quando estiver com a mensalidade paga 
até dia 10 do mês subsequente.

Art. 16e - A Assembléia reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, no mês de junho, por convocação 
do Presidente.

Art. 179. Compete à Assembléia Geral Ordinária, privativamente:

1. apreciar e votar 0 Relatório, Balanço e Contas da Diretória e 0 Parecer do Conselho Fiscal;
2. eleger, por votação secreta, os membros da Diretória e do Conselho Fiscal e formar chapa para 

a diretória , quando não houver registro;
3. fixar o valor da contribuição-mensal dos associados.
4. apreciar a proposta orçamentéria da Diretória.

• /

Art. 189 - Compete à Assembléia Gerai Extraordinária:

1. deliberar sobre a dissolução voluntária da associação e, neste caso, nomear os liquidantes e, 
após examinar, votar as suas contas;

2. decidir sobre a mudança de objetivos e reforma do Estatuto Social;
3. autorizar a diretória qualquer alienação ou gravame a bens imóveis.

Art. 199 - É da competência da Assembléia Geral, Ordinária ou Extraordinária, a destituição da Dirtuona 
e do Conselho Fiscal.

Parágrafo Único - Ocorrendo destituição que possa comprometer a regularidade da administração cu 
fiscalização da Associação, a Assembléia poderá designar diretores e conselheiros fiscais provisórios, 
que exercerão suas atividades até a posse dos novos titulares, cuja eleição se fará no prazo máximo de 
30 (trinta) dias.)

Ari. 209 - 0 quorum para instalação da Assembléia Geral será de 2/3 (dois terços) do número de 
associados, em primeira convocação e de qualquer número, em segunda convocação.

Parágrafo Único - As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos dos associados 
presentes, executando-se os casos previstos no art. 18, em que é exigida a maioria de 2/3 (dois terços).

Art. 219 . a Assembléia será normalmente convocada pelo Presidente, mas se ocorrem motivos graves 
ou urgentes, poderá também ser convocada, em conjunto, pelos outros membros efetivos da Diretória, 
pelo Conselho Fiscal, ou ainda por 1/5 (um quinto) dos associados em pleno gozo dos direitos 
após solicitação não atendida.

sociais.

Art. 229 - a Assembléia Geral será convocada com a antecedência mínima de sete dias, mediante 
enviado aos associados e afixados nos lugares públicos mais frequentados.

aviso

Art. 239 - A Mesa da Assembléia será constituída pelos membros da Diretória, ou, na sua ínlu ou 
impedimento, por membros do Conselho Fiscal.

^cáél 4
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Parágrafo Único - Quando a Assembléia não tiver sido convocada pelo Presidente, a Mesa será 
constituída por três associados escolhidos na ocasião.

Art. 249 - Cada associado terá direito a um voto e a votação, em regra, será feita por voto secreto. A 
Assembléia pode, no entanto, optar pelo voto individual ou secreto, atendendo-se então ãs nounas 
usuais.

ÁArt 259 - O que ocorrer nas reuniões de Assembléia deverá constar de ata, lida e assinada pelos 
membros da Diretória do Conselho Fiscal presentes, por uma comissão de três associados designados 
pela Assembléia eporquantosbqueiram fazer.

SEÇÃO II

Da Administração e Fiscalização

Art. 269 - A administração e fiscalização da Associação serão exercidas, respectivamente, pela Diretória 
e pelo Conselho Fiscal.

Art. 279 - a Diretória será constituída por seis membros efetivos, com as designações de Presidente, 
Vice-Presidente, Secretário, 2? Secretário, Tesoureiro e 29 Tesoureiro, eleitos para um mandato de três 
anos, entre associados em pleno gozo de seus direitos sociais, sendo permitida a reeleição, em pane ou 

sua totalidade, porém nunca por um período superior a duas gestões.em

Parágrafo Único - Nos impedimentos superiores a noventa dias, ou vagando, a qualquer tempo, algum 
da Diretória, os membros restantes deverão convocar a Assembléia Geral para 0 devidocargo 

preenchimento.

Art. 285 - Compete à Diretória, em especial:

estabelecer normas e orientar e controlar todas as atividades e serviços da Associação: 
analisar e aprovar os planos de atividades, bem como quaisquer programas próprios de 
investimentos;
propor ã Assembléia Geral 0 valor da contribuição mensal dos associados, orçamentos e fixar as 
taxas destinadas a cobrir as despesas operacionais e outras;
contrair obrigações, adquirir, alienar bens móveis, ceder direitos e constituir mandalãrios; 
adquirir, alienar ou onerar bens imóveis, com expressa autorização da Assembléia Geral; 
deliberar sobre a admissão, desligamento ou exclusão de associados;
indicar o banco ou os bancos nos quais devem ser mantidas as contas-correntes para 
movimentação dos recursos financeiros da Associação; 
fixar o limite máximo de numerário que poderá ser mantido em caixa; 
zelar pelo cumprimento das disposições legais e estatutárias e pelas deliberações tomadas pela 
Assembléia Geral;

10. apresentar à Assembléia Geral Ordinária o relatório e as contas de sua gestão, bem como o 
parecer do Conselho Fiscal.

1.
2.

3.

4.
5.

•) 6.
7.

8.
9.

A-t. 299 - A Diretória reunir-se-á ordinariamente a cada mês e, extraordinariamente, sempre que for 
ccnvocada pelo respective Presidente, pelos outros seus outros membros efetivos, em conjunto, ou por 
solicitação do Conselho Fiscal.

§ ;9 - a Diretória considerar-se-á reunida com a participação de, pelo menos, quatro de seus membros, 
desde que devidamente convocada, prevalecendo as decisões tomadas por maioria simples de votos.

§ .!? - Será lavrada ata de cada reunião, em livro próprio, no qual serão indicados os nomes dos que 
compareceram e as resoluções tomadas. A ata será assinada por todos os diretores presentes.

Kj
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bAri. 305. Compete ao Presidente:

1. supervisionar as atividades da associação;
2. autorizar os pagamentos e fiscalizando permanentemente o saldo do caixa;
3. convocar e presidir as reuniões da Diretória e da Assembléia Geral;
4. apresentar à Assembléia Geral, o relatório e dos balanços anuais, bem como parecer do 

Conselho Fiscal;
5. representar a Associação, em juizo e fora dela;
6. exercer outras atribuições que venham a ser estabelecidas no Regimento Interno;
7. o vice-Presidente, além de sua condição de diretor, assumirá as funções do Presidente, por 

delegação temporária deste ou por qualquer impedimento do mesmo.

y-
<s

Art. 315. Compete ao Secretário:

1. lavrar ou mandar lavrar as atas das reuniões da Diretória e da Assembléia Geral, tendo sob sua 
responsabilidade os respectivos livros;

2. elaborar ou mandar elaborar as correspondências, relatórios e outros documentos análogos;
3. outras atribuições que venham a ser estabelecidas no Regimento Interno;
4. o 2e Secretário, além de sua condição de diretor, assumirá as funções do Diretor- Secretarie em 

eventual impedimento do mesmo.•)

Art. 325 - Compete ao Tesoureiro:

1. zelar para que a contabilidade da associação seja mantida em ordem e em dia;
2. arrecadar as receitas e depositar o numerário disponível no banco ou nos bancos designados 

pela Diretória;
3. proceder os pagamentos autorizados pelo Presidente;
4. proceder ou mandar proceder à escrituração contábil e fiscal;
5. verificar e visar os documentos de receitas e despesas;
6. zelar pelo recolhimento das obrigações fiscais tributárias, previdênciárias e ouiras dividas de 

responsabilidade da associação;
7. outras atribuições que venham a ser estabelecidas no Regimento Interno;
8. o 28 Tesoureiro, além de suas funções de diretor, assumirá as funções do Diretor- Tesoureiro 

em caso de impedimento do mesmo.

Art. 339 - O Regimento Interno estabelecerá normas da administração interna da Associação, obedecido 
ao que este estatuto dispuser.

•3 Art. 348 - Para celebração de contratos de qualquer natureza, cessão de direitos e constituição de 
mandatários, será sempre necessária a assinatura dois diretores, sendo um deles necessariamente 0 
Presidente ou seu substituto.

Ari. 355 - O Conselho Fiscal da Associação será constituído por três membros efetivos e três suplentes 
eleitos para mandato de três anos, sendo também permitida a reeleição.

§ I? - Os suplentes-serão chamados a substituir os efetivos toda vez em que ocorrer vaga ou 
impedimento destes.

§ 22 • Em sua primeira reunião 0 Conselho escolherá 0 Presidente e 0 Secretário, entre seus próprios 
membros.

Art. 368 . Compete ao Conselho Fiscal, em especial:

1. examinar a escrituração e toda a situação financeira da associação;

vrt-W6
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assistir às reuniões da Diretória, sempre que desta faculdade queira usar, onde poderá 
manifestar-se, porém, sem direito a voto;
verificar se os atos da Diretória e da Gerência estão em harmonia com a lei e com o Estatuto e 
se não são contrários aos interesses dos associados;
convocar a Assembléia Geral quando ocorrerem motivos graves ou urgentes;
dar parecer por escrito, sobre o relatório, balanço e contas anuais representadas pela Diretória.

2.

3.

4.
5.

- O Conselho Fiscal terá sua reunião ordinária a cada trimestre e as reuniões extraordináriasArt. 37s
quando convocado pelo Presidente, por qualquer outro de seus membros ou por solicitação

✓
§15-0 Conselho considerar-se-à reunido com a participação de todos os seus membros, sendo as 
decisões tomadas por maioria simples de votos.

§ 2? - Será lavrada a ata de cada reunião em livro próprio, na qual serão indicados os nomes dos que 
comparecerem bem como as resoluções tomadas. A ata será assinada por todos os presentes.

CAPÍTULO V

Da Contabilidade

Art. 38? - A contabilidade da Associação obedecerá às disposições legais vigentes e tanto ela como os 
demais registros obrigatórios deverão ser mantidos em perfeita ordem e em dia.

Parágrafo Único - As contas, sempre que possível, serão apuradas segundo a natureza das operações e 
serviços e o balanço geral será lançado em 31 de dezembro de cada ano, e a prestação de contas será 
realizada em Assembleia no mês de maio de cada ano.

CAPÍTULO VI

Da Dissolução

Art. 39? - A Associação seré dissolvida quando o número de associados se reduzir a menos de dez, se 
este número não for restabelecido no prazo de 12 (doze) meses, ou por vontade manifestada 
Assembléia Geral Extraordinária, expressamente convocada para efeito, observando-se o disposto no 
parágrafo único do art. 202 deste Estatuto.

em

Art. 402 - £m caso de dissolução, liquidados os compromissos assumidos, a parte remanescente do 
oatrimônio não deverá ser distribuída entre os associados, sendo doado a instituição congénere, 
:egalmente constituída, para ser aplicada nas mesmas finalidades da associação dissolvida.

)

CAPÍTULO VII

Das Disposições Gerais

Art. 4i? - É vedada a remuneração da Diretória e do Conselho Fiscal.

A Associação não distribuirá dividendos de espécie algum, nem de qualquer parcela ae seu 
património, ou de suas vendas, a títulos de lucro ou participação no seu resultado, aplicando-se os 
eventuais resultados positivos no apoio à ampliação de suas atividades dentro dos objetivos 
p -evistos neste Estatuto.

Ari. 422

sociais

A: t. 432 . o presente Estatuto foi aprovado em Assembléia Geral de constituição, realizada nesta data. 
durante a qual foram também eleitos os primeiros membros da Diretória e do Conselho Fiscal, 
mandatos terminarão em 20/06/2018.

cujos
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Ari. 44? - Este Estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação de Assembleia 
Geral Extraordinária, devidamente convocada, e observando-se o disposto no parágrafo único do art.
20?.

Art. 459 - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembleia Geral ouvidas às entidades ou órgãos 
competentes.

Carazinho, 20 de junho de 2015.
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Ata de fundação, aprovação de estatuto, eleição e posse da diretória e do conselho fiscal da Associação 

dos Produtores do Assentamento Santa Terezinha - APAST

Aos vinte (20) dias do mês de junho de dois mil e quinze (2015), as dezoito (18) horas, na propriedade de 

Aidemir Hammel, na Rua Antônio Veríssimo da Fonseca, sem número, Distrito de Pinheiro Marcado, 

Carazinho/RS, reuniram-se em Assembleia Gerai produtores do Assentamento Santa Terezinha para 

constituir e fundar uma associação de produtores. Nesta oportunidade assumiu a presidência dos trabalhos 

por aclamação o Senhor Aidemir Hammel, brasileiro, casado, agricultor, portador do RG 2023572321 

SSP/RS, CPF 472.761.690-49, residente no Distrito de Pinheiro Marcado, Carazinho/RS, CEP:99500-000, que 

agradeceu sua indicação e convidou a mim Noemi Rosangela Hammel, brasileira, casada, agricultora, 

portadora do RG 6036504956 SSP/RS, CPF 517.614.910-91, residente do Distrito de Pinheiro Marcado. 

Carazinho/RS, CEP 99500-000, para secretariar sessão, o que aceitei. Foi lida a ordem do dia para qual lore 

convocada esta Assembleia Geral que tem os seguintes objetivos: a) fundar uma Associação sem fins 

lucrativos; b) decidir o nome da Associação; c) aprovar o Estatuto; d) eleger e empossar a diretória e o 

conselho fiscal. O Senhor Aidemir Hammel esclareceu sobre a necessidade de criação da referida associação 

e sobre a escolha do nome que a entidade deve ter. Colocado o nome em votação, foi decidido por unam 

idade que a entidade será denominada " ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DO ASSENTAMENTO SANTA 

TEREZINHA". O presidente da mesa solicitou da secretáría a leitura do projeto do estatuto que após a 

discussão e intervenções foi colocado em votação sendo o mesmo aprovado por unam idade. A seguir o 

presidente da mesa determi nou que procedesse a eleição da diretória e do conselho fiscal da entidade para 

o mandato de três (3) anos de conformidade com o disposto no estatuto recém aprovado. Após abertura de 

espaço para apresentação de chapas, apenas uma se apresentou, sendo eleita por aclamação, com a 

seguinte composição: DIRETÓRIA: Presidente Adelar Alves Rodrigues, brasileiro, união estável, agricultor, 

portador do RG 7075662572 5JS/RS, CPF 935.655.420-04, residente do Distrito de Pinheiro Marcado, 

Carazinho/RS, CEP 99500-000; Vice Presidente Aidemir Hammel, RG 2023572311 SSP/RS, CPF 472.761.690 

49, residente no Distrito de Pinheiro Marcado, Carazinho/RS, CEP 99500-000; Primeira Secretaria Noemi 

Rosangela Hammel, brasileira, casada, agricultora, RG 6036504956 SSP/RS, CPF 517.614.910-91, residente 

no Distrito de Pinheiro Marcado, Carazinho/RS; Segunda Secretaria Andreia Vagi de Almeida, brasileira, 

união estável, agricultora, RG 1091591659 SJS/RS, CPF 005.369.310-89, residente em Pinheiro Marcado, 

Carazinho/RS, CEP 99500-000; Primeiro Tesoureiro Adilson Alves Rodrigues, brasileiro, união estável, 

agricultor, RG 6063-383365 SJS/RS, CPF 723.112.070-91, residente no distrito de Pinheiro Marcado, 

Carazinho/RS, CEP 99500-000; Segunda Tesoureira Maria Sueli Rodrigues, brasileira, casada, agricultora, RG 

8068758419 SJTC/RS, CPF 906.308.580-04, residente no distrito de Pinheiro Marcado, Carazinho/RS, CEC 

99500-000. CONSELHO FISCAL: Membros Efetivos: Leopoldo Alves Rodrigues, brasileiro, casado, agricultor, 

RG 6015517672 SSP/RS, CPF 309.968.800-20, residente em Pinheiro Marcado, Carazinho/RS, CEP 99500- 

000; Neli Arcengli Hammel, brasileira, viúva, agricultora, RG 1057556977 SSP/RS, CPF 894.271.650-49, 

residente em Pinheiro Marcado, Carazinho/RS, CEP 99500-000; Eliane de Fátima Giovanclla, brasileira.

o.-
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união estável, agricultora, RG 9099452501 SJS/RS, CPF 012.745.170-60, residente em Pinheiro Marcado, 

Carazinho/RS, CEP 99500-000. Membros Suplentes: Osmar da Costa, brasileiro, separado, agricultor, RG 

5119142379 SJS/RS, CPF 490.010.600-30, residente em Pinheiro Marcado, Carazinho/RS, CEP 99500-000; 

Marines Siqueira, brasileira, união estável, agricultora, RG 1101787602 SSP/RS, CPF 009.593.580-05, 

residente em Pinheiro Marcado, Carazinho/RS, CEP 99500-000; Vilson Alves Rodrigues, brasileiro, união 

estável, agricultor, RG 1087390454 SSP/RS, CPF 997.640.830-72, residente em Pinheiro Marcado, 

Carazinho/RS, CEP 99500-0.00. Prosseguindo todos foram empossados nos seus cargos. O Presidente recém 

eleito assumiu a direção dos trabalhos agradecendo o voto de confiança dos associados a esta gestão e a 

honrosa presença de todos nesta primeira Assembleia Geral. Nada mais havendo a tratar o Presidente da 

associação encerrou os trabalhos, eu Noemi Rosangela Hammel, que servi de secretaria, lavrei a presente 

Ata que lida e achada conforme vai por mim assinada e pelo presidente da mesa, contendo também 

assinatura de todos os associados fundadores.

/

J

Carazinho, 20 de junho de 2015.

A,

Noemi Rosangela HammelAdelar Alves Rodrigues

SecretariaPresidente

J

Miriane Prestes Lemes

OAB/RS 81186
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ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DO ASSENTAMENTO SANTATEREZINHA - APAST. 

RELAÇÃO DA DIRETÓRIA ELEITA EM 20/06/2015:

PRESIDENTE: Adelar Alves Rodrigues, brasileiro, união estável, agricultor, portador do RG 7075662572 
SJS/RS, CPF 935.655.420-04, residente no Distrito de Pinheiro Marcado, Carazinho/RS, CEP 99500-000;

VICE PRESIDENTE: AldeminHammel, brasileiro, casado, agricultor, portador do RG 2023572311 SSP/RS, 
CPF 472.761.690-49, residéhte no Distrito de Pinheiro Marcado, Carszinho/RS, CEP 99500-000;

PRIMEIRA SECRETARIA: Noemi Rosangela Hammel, brasileira, casada, agricultora, portadora do RG 
6036504956 SSP/RS, CPF 517.614.910-91, residente no Distrito de Pinheiro Marcado, Carazinho/RS, CEP 
99500-000;

SEGUNDA SECRETÁR1A: Andreia Vagi de Almeida, brasileira, união estável, agricultora, portadora do RG 
1091591659 SJS/RS, CPF 005.369.310-89, residente em Pinheiro Marcado, Carazinho/RS, CEP 99500-
000;

PRIMEIRO TESOUREIRO: Adilson Alves Rodrigues, brasileiro, união estável, agricultor, portador do RG 
6063383365 SJS/RS, CPF 723.112.070-91, residente no Distrito de Pinheiro Marcado, Carazinho/RS, CEP 
99500-000;

SEGUNDA TESOUREIRA: Maria Sueli Rodrigues, brasileira, casada, agricultora, portadora do RG 
8068758419 SJS/RS, CPF 906.308.580-04, residente no Distrito de Pinheiro Marcado, Carazinho/RS, CEP 
99500-000;

CONSELHO FISCAL - MEMBROS EFETIVOS:
- Leopoldo Alves Rodrigues, brasileiro, casado, agricultor, portador da RG 6015517672 SSP/RS, CPF 
309.968.800-20, residente no Distrito de Pinheiro Marcado, Carazinho/RS, CEP 99500-000;

- Neli Arcengli Hammel, brasileira, viúva, agricultora, portadora do RG 1057556977 SSP/RS, CPF 
894.271.650-49, residente no Distrito de Pinheiro Marcado, Carazinho/RS, CEP 99500-000;

- Eliane de Fátima Giovanella, brasileira, união estável, agricultora, portadora do RG 9099452501 
SJS/RS, CPF 012.745.170-60, residente no Distrito de Pinheiro Marcado, Carazinho/RS, CEP 99500-000;

CONSELHO FISCAL - MEMBROS SUPLENTES:9
- Osmar da Costa, brasileiro, separado, agricultor, portador da RG 5119142379 SJS/RS, CPF 490.010.600- 
30, residente no Distrito de Pinheiro Marcado, Carazinho/RS, CEP 99500-000;

- Marines Siqueira, brasileira, união estável, agricultora, portadora do RG 1101787602 SSP/RS, CPF 
009.593.580-05, residente no Distrito de Pinheiro Marcado, Carazinho/RS, CEP 99500-000;

- Vilson Alves Rodrigues, brasileiro, união estável, agricultor, portador do RG 1087390454 SSP/RS, CPF 
997.640.830-72, residente no Distrito de Pinheiro Marcado, Carazinho/RS, CEP 99500-000.

■*/’
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ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DO ASSENTAMENTO SANTA TEREZINHA - APAST.

SÓCIOS FUNDADORES:

Adelar Alves Rodrigues, brasileiro, união estável, agricultor, portador do RG 7075662572 SiS/RS. C?F 
935.655,420'04, residente no Distrito de Pinheiro Marcado, Gsraiinho/RS, CEP 99500-000;

Aldemir Hammel, brasileiro, casado, agricultor, portador do RG 2023572311 SSP/RS, CPF 472.761.690- 
45, residente no Distrito de Pinheiro Marcado, Carazinho/RS, CEP 99500-000;

Noemi Rosangela Hammel, brasileira, casada, agricultora, portadora do RG 6035504956 SSP/RS. CPF 
517.614.910-91, residente no Distrito de Pinheiro Marcado, Carazinho/RS, CEP 95500-000;

Andreia Vagi de Almeida, brasileira, união estável, agricultora, portadora do RG 1091591&55 SJS/RS, 
CPF 005.369.310-88, residente em Pinheiro Marcado, Carazinho/RS, CEP 9S500-000;

Adilson Alves Rodrigues, brasileiro, união estável, agricultor, portador do RG 6063383365 SJS/RS, CPF 
723.112.070-91, residente no Distrito de Pinheiro Marcado, Carazinho/RS, CEP 99500-000;

Maria Sueli Rodrigues, brasileira, casada, agricultora, portadora do RG 8068758419 SJS/RS, CPF 
906.308.580-04, residente no Distrito de Pinheiro Marcado, Carazinho/RS, CEP 99500-000,

Leopoldo Alves Rodrigues, brasileiro, casado, agricultor, portador da RG 6015517672 SSP/RS, CPF 
309.968.800-20, residente no Distrito de Pinheiro Marcado, Carazinho/RS. CEP 99500-000;

Neíi Arcengli Hammel, brasileira, viúva, agricultora, portadora do RG 1057556977 SSP/RS, CPF 
894.271.650-49, residente no Distrito de Pinheiro Marcado, Carazinho/RS, CEP 99500-000,

Elíane de Fátima Giovanella, brasileira, união estável, agricultora, portadora do RG 9099452501 SJS/RS. 
CPF 012.745.170-60, residente no Distrito de Pinheiro Marcado, Caraiinho/RS, CEP 99500-000;

Osmar da Costa, brasileiro, separado, agricultor, portador da RG 5119142379 SJS/RS, CPF 490.010.600 
30, residente no Distrito de Pinheiro Marcado, Carazinho/RS, CEP 99500-000;

Marines Siqueira, brasileira, união estável, agricultora, portadora do RG 1101787602 SSP/RS, CPF 
009.593.580-05, residente no Distrito de Pinheiro Marcado, Carazinho/RS, CEP 99500-000;

Vilson Alves Rodrigues, brasileiro, união estável, agricultor, portador do RG 1087390454 SSP/RS, CPF 
997.640.830-72, residente no Distrito de Pinheiro Marcado, Carazinho/RS, CEP 99500-000.

- f
Presidente



9PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

Av Flores da Cunha, 1264 
CARAZINHO - RS 
54-33312699
prefeitura@carazinho.rs.gov.br 
www. carazinho. rs. gov. br

FICHA DO BEM

CNPJ: 87.613.535/0001-16

DADOS DO BEM

Bem: 29766-VAGÃO FORRAGEIRO 
Órgão : 15 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E SERVIÇOS RURAIS 

Departamento: 259-SECRETARIA DE AGRICULTURA ESERV RURAIS Divisão Depart. : 348-MAQUINÁRIOS& VEÍCULOS
Convénio: 2-MUNICÍPIO DE CARAZINHO 

E-mail:
Valor Residual: 3.325,00 

Tipo de Depredação : QUOTAS CONSTANTES 
Código do Lote:

Observações : Vagão forrageiro basculante para pré secado com descarga lateral e traseira, para confecção de siiagem com as seguintes
caracteristlcas: capacidade mínima de carga de 6 toneladas ou 8ms, rodado tandem equipado com 4 pneus novos 750X16, chassi 
monobloco reforçado, peso mínimo de 1650Kgs, comprimento mínimo de 6.20 metros, largura mínima de 2.20 metros e altura mínima 
de 2.30 metros. Descarga lateral feita do lado esquerdo do carreto e descarga traseira acionada por alavanca de comando, material 
homogeneamente através de rolos e esteiras rolantes. N9 Série: IP630-16

Classificação : 2263 - VAGÃO FORRAGEIRO 
Unidade : 1 - gabinete da secretaria

Fornecedor: 126609 - danieli agro comercial eireli me 
Telefone: 54-3330-1990 

Aquisição : 24/02/2016 
Valor Aquisição: 33.250,00 

Placa Ident.: 28067

DADOS MATERIAL

Nota Fiscal: 000.001.036-001 Empenho: 405210 
Data Garantia: 24/02/2017Ordem de Compra : 0

Credor : DANIELI AGRO COMERCIAL EIRELI ME
DADOS IMÓVEL

Lote:
HISTÓRICO MOVIMENTAÇÃO

Observação:

Data Histórico Descrição Departamento Descrição dá Situação
10/03/2016 
10/03/2016

HISTÓRICO FINANCEIRO

Inclusão do Bem DEPARTAMENTO DE PATRIMÓNIO OTIMO
OTIMOAlteração de dados do Bem DEPARTAMENTO DE PATRIMÓNIO

Vir. Anter. Vlr. Calc. Vir. Atual Tp. ProcessamentoData Tp. Cálculo Processado Competência
PLACA

Observação Referente a PlacaData Placa Descrição Departamento Placa
10/03/2016 SECRETARIA DE AGRICULTURA E SERV RURAIS 28067 - 28067

mailto:prefeitura@carazinho.rs.gov.br
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ORIENTAÇÃO TÉCNICA 
35/2019

Matéria: PL 15/2019
Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL E 
ADMINISTRATIVO. PROJETO DE LEI. 
INICIATIVA DO CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO. AUTORIZA CONCESSÃO DE 
USO DE BENS MÓVEIS À ASSOCIAÇÃO 
DOS PRODUTORES DO ASSENTAMENTO 
SANTA TEREZINHA. POSSÍVEL VIOLAÇÃO 
DO PRINCÍPIO DA IMPESSOALIDADE. 
ORIENTAÇÃO FAVORÁVEL COM 
RESSALVA

Trata-se de pedido encaminhado pela comissão processante à 
Procuradoria Legislativa desta Casa, para que seja emitida orientação técnica, em seus 
aspectos constitucionais e legais, acerca do projeto de lei n. 15, de 12 de fevereiro de 
2019, de autoria do Chefe do Poder Executivo, que Autoriza a concessão de uso de um 
veículo do Município à Associação dos Produtores do Assentamento Santa Terezinha - 
APAST.

Os motivos foram devidamente apresentados.

Foram juntados documentos.

E o brevíssimo relato, passa-se a fundamentar.

O projeto de lei autoriza a concessão de uso à Associação dos 
Produtores do Assentamento Santa Terezinha (APAST) de um trator, marca John Deere, 
modelo 5605, potência de 75CV e de um vagão forrageiro basculante da marca IPACOL, 
património n° 29766, ambos pertencentes à Secretaria Municipal de Agricultura e Serviços 
Rurais. Menciona que os bens se destinam, exclusivamente, para as atividades 
desenvolvidas pelos pequenos produtores, em especial, para a produção leiteira. Aduz que 
o prazo da concessão é de 10 (dez) anos, podendo ser prorrogado. Dispõe que, ao término 
do prazo, os bens serão incorporados ao Município. Discrimina, por fim, os casos de 
rescisão contratual e os deveres da concessionária.

Segundo a exposição de motivos:

A presente propositura vem de encontro a solicitação da Associação dos Produtores do 
Assentamento Santa Terezinha - APAST, composta por oito famílias que foram assentadas 
no ano de 1992 pelo Programa de Reforma Agrária. A referida associação solicita, através da 
EMATER, de acordo com expediente em anexo, a concessão de uso de maquinário que estái . Av. Flores da Cunha, 799 - Caixa Postal: 440 - Fone: PABX: (54) 3330-2322 - CEP 99500-000 - CARAZINHO/RS 

, E-mail: camaracrz@camaracrz.rs.gov.br CNPJ: 89.965.222/0001-52www.camaracrz.rs.gov.br

mailto:camaracrz@camaracrz.rs.gov.br
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em desuso e sucateado no pátio da Secretaria Municipal de Agricultura e Serviços Rurais, 
conforme concordância do secretário da referida pasta e parecer da Procuradoria Geral do 
Município, para uso nas atividades fins desenvolvidas pelos pequenos produtores, no que se 
refere à produção leiteira. Anexamos ainda laudo de avaliação do trator e do vagão 
forrageiro, objetos da presente concessão de uso.

Preliminarmente.

A competência material é do Município de Carazinho, por envolver 
nítido interesse local1. A iniciativa legislativa, da mesma forma, está correta, já que partiu 
do Prefeito Municipal2.

O instrumento utilizado, da mesma forma, está certo, uma vez não 
se tratar de matéria que deva ser veiculada mediante projeto de lei complementar3.

No mérito.

A Constituição Federal de 1988 refere que, ressalvados os casos 
especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes4.

A Lei Federal n° 8.666 de 1993, por sua vez, aduz que as obras, 
serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, permissões e

1 (CRFB): Art. 30. Compete aos Municípios:
1 - legislar sobre assuntos de interesse local;
2 (LOM): Art. 29. São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que disponham sobre:
I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou 
aumento de sua remuneração;
II - servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;
III - criação, estruturação e atribuições das secretarias ou departamentos equivalentes e órgãos da administração pública;
IV - matéria orçamentária e tributária e a que autorize a abertura de créditos ou conceda auxílios, prémios ou subvenções.
3 (LOM): Art. 28 - Serão objeto de lei complementar:
I - Código de Obras;
II - Código de Posturas;
III - Código de Loteamento;
IV - Código Tributário;
V - Plano Diretor de Desenvolvimento;
VI - Regime Jurídico dos Servidores Municipais;
VII - Sistema Municipal de Ensino;
VIII - Lei instituidora da guarda municipal;
IX - demais leis que codifiquem ou sistematizem normas e princípios relacionados com determinada matéria.
§ Io - Os Projetos de Lei Complementar serão examinados pela Comissão de Justiça e Finanças da Câmara de Vereadores.
§ 2o - As emendas de iniciativa popular deverão ser apresentadas no prazo de quinze dias, a partir da publicação dos 
projetos.
4 (CRFB): Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: (Redação dada oela Emenda Constitucional n° 19. de 1998Í
[-3
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente ^ 
permitirá as exigências de qualificação técnica e económica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. V/
[...]

Av. Flores da Cunha, 799 - Caixa Postal: 440 - Fone: PABX: (54) 3330-2322 - CEP 99500-000 - CARAZINHO/RS 
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locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, serão 
necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses legais.5

Já a LOM menciona que a concessão de uso dos bens públicos, de 
uso especial e dominical, dependerá de lei e concorrência e será feita mediante contrato, 
sob pena de nulidade do ato, ressalvada a hipótese prevista em lei federal6.

Sobre o uso privativo de bens públicos, FERNANDA MARINELA7,
com maestria, assim leciona:

A autorização de uso de bem público é o ato administrativo unilateral, discricionário e 
precário, peio qual o Poder Público permite a utilização especial de bem por um particular de 
modo privativo, atendendo ao interesse privado, mas, é claro, sem prejudicar o interesse 
público. Por exemplo, o uso de terrenos baldios para estacionamento, para retirada de água 
de fontes não abertas ao público,
fechamento de ruas para festas comunitárias. [...] A sua formalização deve ser feita por 
escrito, sem maiores detalhes, independendo de licitação e de lei autorizadora. Pode ser em 
caráter gratuito ou oneroso. Essa hipótese é utilizada para eventos temporários e ocasionais, 
o que a compatibiliza com suas caracterlsticas. Pode ser por tempo determinado ou 
indeterminado, sendo o ideal a indeterminação, para não comprometer sua retomada a 
qualquer tempo e não gerar dever de indenizar.
[...]
A permissão de uso de bem público também é um ato administrativo unilateral, 
discricionário e precário, em que a Administração autoriza que certa pessoa utilize 
privativamente um bem público, atendendo ao mesmo tempo aos interesses público e 
privado. [...] Por exemplo, as bancas de revista, as mesinhas nas calçadas, as feiras de 
artesanato em praças públicas. [...] O procedimento licitatório deve acontecer sempre que 
possível, especialmente quando existirem inúmeros interessados.
[...]
A concessão de uso de bem público formaliza-se por contrato administrativo, instrumento 
pelo qual o Poder Público transfere ao particular a utilização de um bem público. 
Fundamenta-se no interesse público, a título solene e com exigências inerentes à relação 
contratual. Como os demais contratos administrativos, depende de licitação e de autorização 
legislativa, está sujeito às cláusulas exorbitantes, tem prazo determinado e a sua extinção 
antes do prazo gera direito à indenização. f...]Diferencia-se das duas anteriores em razão da 
formalização por contrato. É, portanto, de caráter bilateral, concedido de acordo com o 
interesse público e não é ato precário, apesar de sua estabilidade não ser absoluta.
[...]

Em apertada síntese e sem querer esgotar a matéria, pode-se 
dizer que o ponto nodal para a escolha de um dos institutos, além, claro, de sua 
diferente natureza (ato administrativo ou contrato administrativo), da necessidade ou não 
de autorização legislativa e procedimento licitatório e do dever de indenizar, é a
predominância ou não do interesse público sobre o privado.

Explica-se.

5 (Lei 8.666 de 1993): Art. 2a As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, permissões e 
locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, 
ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.
6 (LOM): Art. 76. O uso de bens municipais por terceiros só poderá ser feito mediante concessão ou permissão a título 
precário e por tempo determinado, conforme o interesse público o exigir, sempre com prévia autorização do Poder 
Legislativo.
Parágrafo único. A concessão de uso dos bens públicos, de uso especial e dominical, dependerá de lei e concorrência e será 
feita mediante contrato, sob pena de nulidade do ato, ressalvada a hipótese prevista em lei federal.
7 MARINELA, Fernanda. Direito Administrativo. 10 ed. São Paulo: Saraiva, 2016, p. 1022-1023 (versão digital).
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Enquanto na autorização de uso predomina o interesse privado 
sobre o público (ex: retirada de água de fontes não abertas ao público) e na permissão de 
uso ambos estão em mesmo grau de importância (ex: bancas de revistas), na concessão 
de uso, ao contrário, predomina, com sobras, o interesse público (ex: concessão de uso de 
bem público para instalação de hospital e/ou escola), daí a razão pela qual se exige nesta 
autorização legislativa, procedimento licitatório e formalização de contrato.

No caso, optando a Administração Pública peia concessão de uso, 
devem-se observar os requisitos legais, como autorização legislativa, licitação e 
formalização do competente contrato.

A exigência de licitação, ademais, decorre do princípio da 
impessoalidade, previsto, tanto no texto constitucional (CRFB, art. 37, caput), quanto na 
Lei de Licitações (Lei Federal n° 8.666/1993, art. 3o), o que revela o caráter indisponível do 
interesse público.

Sobre o princípio da impessoalidade, novamente são as palavras
de MARINELA, senão veja-se:

O princípio da impessoalidade estabelece que a atuação do agente público deve basear-se 
na ausência de subjetividade, ficando esse impedido de considerar quaisquer inclinações e 
interesses pessoais, próprios ou de terceiros. A impessoalidade objetiva a igualdade de 
tratamento que a Administração deve aplicar aos administrados que se encontrem em 
idêntica situação jurídica, representando, nesse aspecto, uma faceta do princípio da 
isonomia. [...]
O princípio da impessoalidade também pode ser analisado sob dois aspectos diferentes: 
primeiro, quanto ao dever de atendimento ao interesse público, tendo o administrador a 
obrigação de agir de forma impessoal, abstrata, genérica, protegendo sempre a coletividade; 
segundo, que a atividade administrativa exercida por um agente público seja imputada ao 
órgão ou entidade, e não ao próprio agente, o que será visto oportunamente, pois a 
vontade do agente se confunde com a da pessoa jurídica, formando uma única vontade, o 
que se conclui na chamada teoria da imputação. A Constituição Federal conta com algumas 
regras que representam aplicações concretas desse principio, por exemplo, o art. 37, inciso 
II, que institui a exigência de concurso público para o exercício de cargos ou empregos 
públicos, e o art. 37, inciso XXI, que ordena a aplicação do procedimento licitatório como 
instrumento eficaz para que a Administração celebre o melhor contrato possível, além de 
outros (Op. Cit. p. 88/9).

A ausência de licitação, ademais, nos casos de concessão de uso, 
gera a nulidade do ato, sem prejuízo da responsabilidade legal dos envolvidos.

Nesse sentido, aliás, é o seguinte precedente do Superior Tribunal
de Justiça (STJ), a saber:

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE MOVIDA PELA 
INFRAERO - AEROPORTO DE JACAREPAGUÁ - IMÓVEL DE NATUREZA PÚBLICA - 
CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO DA ÁREA - TERMO ADITIVO DO CONTRATO - 
DIREITO PÚBLICO - ARTIGOS If E 54 DA LEI 8.666/93 - PORTARIA N0 774-GM2/1997 - 
USO DA ÁREA POR QUASE 21 ANOS - AUSÊNCIA DE LICITAÇÃO - NULIDADE DO 
ATO POR ILEGALIDADE - SUMULA 473, DO STF - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO E 
PAGAMENTO - APELAÇÕES A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1 - A remuneração pelo 
uso de bem público não configura aluguel e o disciplinamento do ajuste, firmado entre a 
empresa pública e a particular, não se submete às normas ditadas à locação comum, e 
sim ao Direito Público. Mesmo que admitida a locação, esta não escaparia dos preceitos 
de Direito Público, nos termos dos arts. If e 54, Lei 8.666/93. 2 - É ilegal a contratação
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sem prévia licitação e mediante termo aditivo que resultou na ocupação do imóvel 
pelo prazo total de quase 21 anos, em afronta ao próprio objeto social da 
contratada. (...}. 5 -Reconhecida a nulidade de pleno direito do termo aditivo 
celebrado pela então direção da empresa pública apelada pois em descompasso 
com as normas legais apontadas, especialmente a Portaria n° 774-GM2/1997, como 
conformidade à Sumula 473 do STF: Sum 473: A Administração pode anular seus próprios 
atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam 
direitos, ou revoga-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direito 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial’’ 6 - Cabe à INFRAERO 
o levantamento da quantia depositada em atendimento a determinação judicial pelo uso do 
imóvel desde agosto de 2002, quando então caracterizado o esbulho possessório, até a 
reintegração liminar na posse, em janeiro de 2005. 7 - Apelação a que se NEGA 
PROVIMENTO mantendo, in totum, a r. Sentença a quo. (TRF / 2a Região - Processo n° 
200251010208325. órgão julgador: Oitava Turma Especializada. Relator: Desembargador 
Federal Raldênio Bonifácio Costa. Data de publicação: 10/11/2010).

O Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul (TJRS), da 
mesma forma, ainda que indeferindo pedido de tutela provisória em ação civil pública, sob 
o fundamento de evitar possíveis ações indenizatórias (pelo rompimento contratual), deixa 
claro a necessidade de haver prévio processo licitatório para a concessão de uso de bens 
públicos, senão veja-se:

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO.
ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO.

ADMINISTRATIVO. CONCESSÃODE USO DE BEM PÚBLICO. MERCADO PÚBLICO 
MUNICIPAL. MUNICÍPIO DE RIO GRANDE. 1. O Ministério Público ajuizou ação civil pública 
em desfavor do Município de Rio Grande e das pessoas jurídicas ocupantes de espaços do 
Mercado Público Municipal, na qualidade de concessionários, buscando, em última análise, a 
nulidade dos contratos administrativos de concessão de uso de bem público, 
referentes ao Mercado, que teriam sido realizados sem prévio procedimento licitatório. 
Com base nos documentos juntados, o ente municipal firmou mais de trinta termos de 
contrato de concessão de uso oneroso das dependências do Mercado Público Municipal, em 
dezembro/2014, pelo prazo improrrogável de cinco anos, mediante pagamento de valores 
mensais, que variam de acordo com as especificidades da contratação. 2. O contrato 
de uso é entendido como um contrato administrativo pelo qual o Poder Público atribui 
a utilização exclusiva de um bem de seu domínio a particular, gratuita ou remunerada, 
por prazo certo, mediante prévia licitação, a fim de que o explore de acordo com a sua 
destinação específica. Demais, é preciso atentar para o fato de que essa espécie de 
contrato é, de maneira geral, outorgado por prazo mais prolongado, podendo-se dizer 
gerador de certa estabilidade ao concessionário, que não pode ser alijado do seu direito de 
utilização privativa antes do termo estabelecido, salvo por motivo de interesse público 
relevante e mediante justa indenização. 3. Nesse contexto, conquanto esteja evidenciada a 
probabilidade do direito, não houve demonstração do perigo de dano ou risco ao resultado 
útil do processo, para fins de concessão da medida antecipatória. Deve ser sopesado que a 
imediata suspensão de todas as contratações com o Município poderia ensejar o ajuizamento 
de inúmeras ações frente ao ente municipal, buscando indenização peia rescisão antecipada, 
embora o evidente interesse público no desfazimento das contratações, firmado, em tese, 
mediante burla à Lei de Licitações. Tai situação choca-se frontalmente com a preocupação 
do Parquet, que é de salvaguardar o ente público de eventuais prejuízos com outorgas feitas 
por valores aquém do esperado. Não se está, portanto, chancelando a conduta do ente 
público municipal, que é o de zelar pelos princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa. 
Porém, em sede de cognição sumária, revela-se temerário alcançar a tutela provisória, 
conforme busca o Ministério Público, a fim de serem abruptamente suspensos todos 
os contratos, gerando eventual derramamento de ações de indenização contra a 
municipalidade (cabíveis com o rompimento contratual) por parte dos atuais 
ocupantes. NEGADO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. UNÂNIME. 
(Agravo de Instrumento N° 70073262503, Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Laura Louzada Jaccottet, Julgado em 26/07/2017)

CONTRATODIREITO

/✓
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Inobstante a regra seja haver prévio processo licitatório, não se 
desconhece, contudo, que a própria Lei de Licitações, em algumas situações, a dispensa, 
como, por exemplo, no caso de doação de bens móveis para fins e uso exclusivos de 
interesse social8.

Se para o instituto jurídico “doação", que envolve a transferência de 
domínio do bem, o legislador admite a dispensa de licitação, parece difícil não a dispensar 
também nos casos de "concessão de uso", desde que preenchidos os requisitos da lei, 
como a existência de avaliação prévia e a comprovação do interesse exclusivamente 
social.

Em suma, ao tempo em que se mostra importante expor todos 
esses argumentos, capazes de legitimar a dispensa de licitação, esse Procurador 
permanece com o entendimento de que se deve prestigiar, ao máximo, o principio da 
impessoalidade, através de prévio processo licitatório, sob pena, no caso, de estar se 
discriminando outras associações de assentados, que poderiam atender a um maior 
número de famílias, por exemplo. ____________ _______________ ______________

POR TAIS RAZÕES, esta Procuradoria Legislativa opina pela 
viabilidade técnico-jurídica do PL 35/2019, desde que observada a ressalva acima.

É a fundamentação.
É a conclusão, salvo melhor juízo.

CARAZINHO (RS), 25 de fevereiro de 2019.

LUÍS FERNANDO BOUR ÍCHEID 
Procurador do Poder Úi! 3islativo 

Matrícw a 50020 
OAB/R» 93.542

8 (Lei 8.666 de 1993); Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de interesse público 
devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas;

I
II. quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensada esta nos seguintes casos:
a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após avaliação de sua oportunidade e conveniência 
sócio-econômtca, relativamente à escolha de outra forma de alienação;
b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da Administração Pública;
c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legislação específica;
d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente;
e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades da Administração Pública, em virtude de suas 
finalidades;
f) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou entidades da Administração Pública, sem utilização previsível 
por quem deles dispõe.

[...)
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PARECER

Parecer n° 029/2019 
Projeto de Lei: PL 015/19 
Autor: Executivo Municipal
Ementa: Autoriza a concessão de uso de um veículo do Município à Associação dos 
Produtores do Assentamento Santa Terezinha - APAST.
Relator: Vereador Tenente Costa

Relatório
1. A matéria em análise, de autoria do Executivo Municipal tramita nesta Casa 

Legislativa, sob a forma de Projeto de Lei, tendo como objetivo a Ementa acima 
citada.

2. Atendendo às normas regimentais de tramitação que disciplinam a matéria, o 
referido PL está sob a responsabilidade desta Comissão para que seja elaborado 
parecer sobre aspectos de ordem coletiva.

Voto do Relator

3. Voto de acordo com a ida do Projeto de Lei ao plenário sob o viés dos interesses 
difusos e coletivos, sugerindo à CJF, porém, que analise eventual infração a 
dispositivos legais e constitucionais, conforme anotado pela orientação técnica.

4. Os demais Vereadores Votaram de acordo.

Sala de Reuniões Antônio Ljbório Bervian/ 27 de fevereiro de 2019.

VereadorGilson Haubert 
Presidente

J / /

:ostaVerea ^qDeAémeC 
Vice Presidente

querque de Azevedo
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Parecer n° 022/2019
Emenda ao Projeto de Lei: PL 015/19
Autor: Executivo Municipal
Ementa: Autoriza a concessão de uso de um veículo do Município à Associação dos Produtores 
do Assentamento Santa Terezinha - APAST.
Relator: Erleí Vieira

Relatório
1. A matéria em análise, de autoria do Executivo Municipal, tramita nesta Casa Legislativa, 

sob a forma de Projeto de Lei, tendo como objetivo a Ementa acima citada.
2. Atendendo às normas constitucionais de tramitação que disciplinam a matéria do Projeto 

de Lei está sob a responsabilidade desta Comissão para que seja elaborado o parecer 
sobre sua legalidade, constitucionalidade e regimentalidade.

Votos
1. Conclui-se legítima a iniciativa desta proposição de lei, tendo em vista se tratar de interesse 

local.
2. Por tal razão, VOTA o Relator pela viabilidade do Presente Projeto.
3. Os demais vereadores votaram de acordo.

Conclusão

4. Os integrantes da Comissão votaram, por unanimidade, pela viabilidade do Projeto de Lei.

Sala de Reuniões Antônia-Ubório Servian, S^ae fevereiro de 2019.

Vepeadòr Gian hBdrps<: 
/ / Presidente //

AjA
Vereador/Eriej/vieira 

Vjce Presijflente

Vere a àePMa r cio Ftop p e n 
tf Secretário
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Alaor Galdino Tomaz >
Alexandre Capitânio
Anselmo Britzke
Daniel Weber Presidente
Erlei Vieira

*
Fábio Zanetti A
Gian Pedroso x
Gilson Haubert x
Ivomarde Andrade X
Janete Ross de Oliveira X
João Pedro Albuquerque X
Luis Fernando Costa X
Mareio Hoppen
TOTAL 12 0
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LEI N° 8.468, DE 08 DE MARÇO DE 2019.

Autoriza a concessão de uso de um veículo 
do Município à Associação dos Produtores 
do Assentamento Santa Terezinha - APAST.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RÍO GRANDE
DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art. Io Fica o Município de Carazinho autorizado a conceder, para fins de uso, 
nos termos da minuta anexa, à Associação dos Produtores do Assentamento Santa 
Terezinha - APAST, 01 (um) trator da marca John Deere, Modelo 5605, potência de 75CV e 
01 (um) vagão forrageiro basculante da marca IPACOL, património n° 29766, ambos 
pertencentes à Secretaria Municipal de Agricultura e Serviços Rurais.

Art. 2o Os bens objeto da presente concessão destinam-se à referida 
associação, para uso exclusivo nas atividades fins desenvolvidas pelos pequenos 
produtores, no que refere-se à produção leiteira.

Art. 3o A concessão autorizada pelo Art. 1o, é pelo prazo de 10 (dez) anos, 
contados da vigência desta Lei, podendo ser prorrogado mediante aditamento do 
instrumento por novo período consensualmente acordado entre as partes.

Parágrafo Único. Ao término do prazo, ou rescindido o contrato da 
concessão, a concessionária restituirá os bens ao Município, incorporando-se as melhorias 
que vierem a ser feitas ao património municipal, sem ónus, em virtude da gratuidade do 
uso.

Art. 4o O contrato de concessão será rescindido:
a) no caso de dissolução ou desativação da concessionária;
b) instaurada a insolvência civil da concessionária;
c) por razões de interesse público;
d) decorrido o prazo da concessão;
e) uso dos bens pela concessionária diversamente da finalidade a que foram

concedidos;
f) pelo não cumprimento por parte da concessionária das obrigações ora

estipuladas;
g) não uso dos bens pela concessionária para a finalidade que foram 

concedidos, por período superior a 6 (seis) meses.

Art. 5o A concessionária compromete-se a:
a) efetuar a reforma e zelar pela manutenção e conservação dos bens, dentro 

das normas e legislação municipal em vigor;
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b) prestar contas anualmente, junto à Secretaria Municipal de Agricultura e 
Serviços Rurais, dos serviços realizados;

c) realizar serviços para outros produtores de diversas localidades do interior, 
tais como Pinheiro Marcado, São Bento, Colónia Dona Júlia, Santa Terezinha, Molha 
Pelego e outras, mesmo que não sejam sócios da referida associação, a fim de contribuir 
para o desenvolvimento da bacia leiteira do Município.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 08 de março de 2019.

Registre-se e publique-se no Painel de 
Publicações da Prefeitura:

Lori Luiz Bolesina
Secretário da Administração e Gestão
DDV
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